[image: ]SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO




Marcus Fernando de Lacerda





PROJETO “ESCOLINHA DE ESPORTE E RECREAÇÃO”






2025



1. JUSTIFICATIVA
 2. OBJETIVOS GERAIS 
3. PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DE ESPORTE EDUCACIONAL 
4. METODOLOGIA 
5. PÚBLICO ALVO/ FUNCIONAMENTO 
6. EQUIPE DE TRABALHO
 7. MATERIAIS 
8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
10. REFERÊNCIAS 
11. ANEXOS

















1-JUSTIFICATIVA
 
O presente projeto tem como missão contribuir com a Educação como princípio básico do “Desenvolvimento cultural, aprendizado, físico, cognitivo, lazer ” com associação do conhecimento por intermédio dos esportes e a expressão cultural na inclusão social como um fator de transformação humana; No caso especifico das crianças e adolescentes participantes dos esportes propostos na escolinha; Garantindo-lhes “Educação com a valorização no Ensino Aprendizagem, Promoção da Saúde, Lazer e Qualidade de Vida”; Os Esportes e o Lazer são ferramentas individuais importantíssimas na orientação individual e formação da personalidade e propicia no cotidiano a ingressarem construtivamente na nossa municipalidade. Diante de um país com tantas desigualdades sociais e sendo um órgão público com a missão de prover Educação, Saúde, Esporte e Lazer, que se insere neste contexto, tem o dever moral e ético de exercer a responsabilidade social, principalmente no que tange à democratização do acesso à Educação, Esporte e ao Lazer para a infância e a adolescência; Tais conceitos, estão presentes no Art. 227 da Constituição Federal, no Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Carta dos Direitos da Criança no Esporte.

























2-OBJETIVOS GERAIS 

Desenvolver o Projeto denominado “ ESCOLINHA DE ESPORTE E RECREAÇÃO”, atendendo os alunos/atletas da cidade de Leandro Ferreira “ESPORTE e RECREAÇÃO”, pois é de conhecimento de todos que o Esporte caminham juntos no desenvolvimento Intelectual, Educação, Psicomotor e da Promoção da saúde; É público e notório que o incentivo aos Esportes promovem muitos benefícios para o desenvolvimento físico, motor, cognitivo, especialmente se ambos estiverem juntos no desenvolvimento das atividades esportivas voltados para a formação educacional, cultural, desenvolvimento na modalidades esportivas como fator de reconhecimento do crescimento do ser humano; Tais garantias são preconizadas na Constituição Federal como os “Direitos da Criança e do Adolescente na sociedade”; É também, de conhecimento de todos que a Educação, o Esporte e o Lazer são pilares fundamentais na formação da personalidade e nas concepções de vida das crianças e adolescentes elementos básicos de convivem em comunidade, a garantia dos conhecimentos educacionais pelos esportes que podem transformar para melhor a sua realidade; O Projeto proposto tem a chancela das Secretarias Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Turismo, como protagonistas nesse processo construtivo de uma Política Pública de Inclusão Social.


























3-PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DE ESPORTES E RECREÇÃO
• Oferecer práticas esportivas e recreação para desenrolamento do movimento corporal e educacional, estimulando crianças, adolescentes e jovens; 
• Oferecer condições adequadas para a prática esportiva de qualidade; 
• Desenvolver valores sociais;
 • Contribuir para a melhoria das capacidades físicas e habilidades motoras;
 • Contribuir para a melhoria da qualidade de vida (autoestima, convívio, integração social e saúde).
 • Resultados esperados:
 • Diminuição da exposição dos participantes a riscos sociais;
 • Melhoria no rendimento escolar dos alunos envolvidos; 
• Diminuição da evasão escolar nas escolas locais;
 • Geração de novos empregos no setor de esporte nos locais de abrangência do programa;
 • Melhoria da infraestrutura esportiva no sistema de ensino público municipal. • Desenvolver um trabalho com Esporte Educacional é GARANTIA de uma sociedade melhor.


























4-METODOLOGIA 

4.1-DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES A metodologia aplicada baseia-se nos princípios da orientação esportiva e sequencial  das atividades no cotidiano com ênfase no desenvolvimento motor, psicológico geral e nos treinamentos específicos dos esportes, com supervisão técnica das atividades, que terão o acompanhamento dos técnico  com formação acadêmica na área de Educação Física e/ou preparadores técnicos que farão parte do presente projeto; As atividades esportivas serão nas poliesportivo do município e desenvolvidas no contra turno conforme distribuição das turmas, horários e faixas etárias. 

4.2-DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO O acesso dos alunos ao projeto dar-se-á pela indicação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo , que encaminhará e/ou matriculará de acordo com disponibilidade de vagas para os alunos que estejam matriculados na rede estadual e que deverão estar com uma frequência escolar em torno de 70/80%, que serão encaminhados pelas escolas para a Coordenação do Projeto; os acompanhamentos das médias serão de acordo com os bimestres escolares, as quais deverão ser de bom aproveitamento.


























5- PÚBLICO ALVO/FUNCIONAMENTO 
• Alunos da Rede Estadual de Educação dos turnos Matutino, Vespertino, Noturno

5.1 FAIXAS ETÁRIAS 
• Os alunos atendidos pelo projeto estão nas faixas etárias (Sub  6 anos – 1º ao 5º ano) do Ensino fundamental I - Anos Iniciais e (Sub 14 anos – 6º ao 9º) Ensino Fundamental II - Anos finais; e (Sub 15 anos- 1º  ao 3º ) Ensino Médio.

5.2- QUADRO DEMOSTRATIVO DAS MODALIDADES, QUANTIDADES, TURNOS E FAIXA ETÁRIAS
	Esporte
	Manhã 
6 à 8 anos
	Manhã
9 à 11 anos
	Tarde
11 à 13 anos
	Noite
14 à 17 anos

	Handebol
	10
	10
	14
	10

	Futsal
	10
	10
	14
	10

	Recreação
	10
	10
	14
	10

	Total
	30
	30
	42
	30



5.3 DAS TURMAS / DIAS E HORÁRIOS As turmas serão compostas conforme as inscrições realizadas pelas secretária do Poliesportivo, de acordo com as modalidades e as faixas etárias previstas no quadro abaixo e as atividades ocorrerão durante cinco dias por semana no contra turno escolar regular conforme a seguir.
	Segunda-Feira
	Terça-Feira
	Quarta-Feira
	Quinta-Feira
	Sexta-Feira

	8:00 ás 9:00 Min
6 á 8anos
9:00 ás 10:00 Min
9 á 11 anos
17:15 ás 18:30
11 á 13 anos
	8:00 ás 9:00 Min
6 á 8anos
9:00 ás 10:00 Min
9 á 11 anos
17:15 ás 18:30
11 á 13 anos
	8:00 ás 9:00 Min
6 á 8anos
9:00 ás 10:00 Min
9 á 11 anos
17:15 ás 18:30 Min
11 á 13 anos
20:00 às 21:00 Min.
14 á 17 anos.
	8:00 ás 9:00 Min
6 á 8anos
9:00 ás 10:00 Min
9 á 11 anos
17:15 ás 18:30
11 á 13 anos
	8:00 ás 9:00 Min
6 á 8anos
9:00 ás 10:00 Min
9 á 11 anos
17:15 ás 18:30
11 á 13 anos










6- EQUIPE DE TRABALHO

 6.1 -DA COORDENAÇÃO GERAL A Coordenação Geral do projeto é do Secretário Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Turismo assessorado pela equipe de técnica, professores e auxiliares que contribuirão com o desenvolvimento do Projeto. 




6.2-A DISTRIBUIÇÃO SERÁ DE ACORDO COM AS FUNÇÕES QUADRO DE PROFISSIONAIS E FUNÇÕES

	Secretário do Esporte

-Indicar o educador Físico sua função, para desenvolvimento das ações, para melhoria no conhecimento dos atletas.


	Educador Físico

-Desenvolver as ações esportivas através das práticas do esporte com os atletas.









	Atletas

-Adquirir conhecimentos, e desenvolver a práticas esportivas, para melhoria no esporte especifico.




















7- QUADRO MATERIAL A SER UTILIZADO NOS PROJETOS

	Item
	Descrição
	Preço Unitário
	Unidade
	Quant.

	1
	Bola de handebol H1 similar ou igual kampe:
Requisito: Não conter furo, estragos.
	R$349,00 cada
	Unidade
	10

	2
	Bola de handebol H2 similar ou igual da kampe:
Requisito: Não conter furo, estragos.
	R$309,99 cada
	Unidade
	10

	3
	Bola de handebol H3 similar ou igual da kampe:
Requisito: Não conter furo, estragos.
	R$349,00 cada
	Unidade
	10

	4
	Bola de futsal similar ou igual da pênalti penalty max 1000
	R$271,90 cada
	Unidade
	10

	5
	 Bola Futebol de Campo  similar ou igual da Nike CBF Academy Brasileirão 2024

	R$278,90 cada
	Unidade
	10

	6
	Bola de voleibol similar ou igual da pênalti 8.0
	R$319,90 cada
	Unidade
	5

	7
	Aro de Ginástica com Peso 1,4kg (Bambolê) similar ou igual Domyos

	R$83,73 cada
	Unidade
	10

	8
	Apito profissional similar ou igual fox 40
	R$54,40 cada
	Unidade
	2

	9
	Jogo De Boliche Grande 12 Pinos 4 Bolas
	R$78,81 cada
	Unidade
	2

	10
	Jogos 6x1 Dama, Jogo Velha, Ludo, Trilha, Dominó, Xadrez Tabuleiro de Jogos Clássicos - Toy Trade Oficial
	R$84,77
	Unidade
	5

	11
	Raquete de Tênis Liga de Alumínio Alto Desempenho 27 Polegadas com Estojo + 2 Bolas de Tênis e Bag de Armazenamento Camewin
	R$ 123,90
	Unidade
	2

	12
	Mesa De Ping Pong Com Kit Completo Mdp 15mm

	R$549,00
	Unidade
	1

	13
	Túnel Centopeia | 4 metros X 50cm Diâmetro

	R$479,00
	Unidade
	2

	14
	Cama Elástica 4,27m Importada Slim – Yeladim
	R$3185,10
	Unidade
	1

	15
	KIT 12 TATAMES EVA 40MM - BICOLOR - (AZUL E PRETO) 1X1
	R$1656,31 com 12 
	Unidade
	12

	16
	Rede Futevôlei Profissional Oficial 9,50m X 1m - 4 Lonas
	R$240,00
	Unidade
	3

	17
	Par de Rede para Trave, Gol Futsal Futebol de Salão Nylon Véu
	R$356,30 o par
	Unidade
	10

	18
	Par de Rede para Trave, Gol Futebol de Campo Nylon Caixote

	R$ 401,30 o par
	Unidade
	10

	19
	Bolas para arremesso de pelotas de couro 250g aferida Pista e Campo

	R$39,90 cada
	Unidade
	10

	20
	Caixa De Som Aca1000 Newx Amvox 1000w Bivolt-sem Fm 2 Mic
	R$1176,21 cada
	Unidade
	1
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8-CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O presente Projeto denominado “ESPORTE e RECREAÇÃO”, é uma proposição da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer Turismo, com o firme propósito de oferecer aos alunos da Rede Estadual de Educação, atividade de esportes e lazer no contra turno escolar, e, portanto, promover saúde e lazer dessas crianças; Contribuindo assim para desenvolvimento físico-motor dos atletas especialmente em face ao momento vivido, se faz necessário que a atividade físico-esportiva seja valorizada e praticada pelas crianças com orientação e acolhimento, para evitar possíveis problemas de saúde pela a situação pandêmica que assola o País, Estado e muito especialmente o Município; Buscar parcerias com outros órgãos da rede municipal como Secretaria de Saúde, com a realização de exames laboratoriais, medicações, etc.
 Secretaria de Assistência Social para acompanhar as famílias em situação de vulnerabilidade corrigindo as situações pertinentes a mesma, e outras Instituições que possam contribuir com a melhoria do projeto; A divulgação nas redes sociais das ações ora desenvolvidas com as crianças e muito especialmente afirmar e garantir a presença efetiva da gestão municipal nas ações propostas no PROJETO.
















_____________________________________________________________________________Marcus Fernando de Lacerda
Secretário de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo



 9. REFERÊNCIAS 
Conselho federal de educação física: 

http://www.confef.org.br 

Conselho regional de educação física de minas gerais:

 Http://www.cref6.org.br/ 
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